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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 1234/21 - PLCE Nº 031/21

 

Altera os §§ 3º e 6º e inclui §§ 8º e 9 no art. 5º da Lei Complementar nº 478, de 26 de setembro de
2002 – que dispõe sobre o Departamento Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Porto Alegre, disciplina o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do
Município de Porto alegre e dá outras providências – e alterações posteriores, e inclui art. 2º-B na Lei
Complementar nº 505, de 28 de maio de 2004 – que fixa alíquotas de contribuição previdenciária para
fins de custeio do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Porto
Alegre e dá outras providências – e alterações posteriores, dispondo sobre o Plano de Custeio do
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Porto Alegre (RPPS) e
dando outras providências.

 

Art. 1º Ficam alterados os §§ 3º e 6º e incluídos §§ 8° e 9º no art. 5º da Lei Complementar nº 478, de 26
de setembro de 2002, e alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 5º  ......................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

§ 3º  A taxa de administração prevista no § 2º deste ar�go é de 2,4% (dois vírgula quatro por cento),
aplicados sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos os servidores a�vos vinculados ao
RPPS, a ser deduzida mensalmente das contribuições previdenciárias, observados os parâmetros
estabelecidos por norma�va nacional de Previdência Social.

 

....................................................................................................................................

 

§ 6º  O valor da taxa de administração que exceda o custeio das despesas de manutenção do RPPS,
semestralmente, poderá ser rever�da para pagamento dos bene�cios previdenciários, observado o
respec�vo regime financeiro a que pertencem, mediante emissão administra�va do Cer�ficado de
Regularidade Previdenciária (CRP) e aprovação pelo Conselho de Administração do Previmpa.



 

....................................................................................................................................

 

§ 8º  O limite anual dos gastos com as despesas custeadas pela Taxa de Administração é de 2,4% (dois
vírgula quatro por cento), aplicados sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos os
servidores a�vos vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, excluídos os gastos
realizados com os recursos da Reserva Administra�va, decorrentes das sobras de custeio administra�vo e
dos rendimentos mensais auferidos.

 

§ 9º  A u�lização dos recursos de que trata o § 3º deste ar�go, para o custeio e a administração dos
bene�cios dos regimes financeiro de repar�ção simples e de capitalização, será proporcional ao ingresso
dos recursos de cada regime financeiro.” (NR)

 

Art. 2º  Fica incluído art. 2º-B na Lei Complementar nº 505, de 28 de maio de 2004, e alterações
posteriores, conforme segue:

 

“Art. 2º-B  A diferença entre o valor necessário para pagamento dos bene�cios de aposentadoria e
pensão do regime financeiro de repar�ção simples do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e o
valor das contribuições previdenciárias mensais recolhidas cons�tui encargo social do Município de Porto
Alegre, a cargo das dotações orçamentárias próprias do respec�vo Poder ou órgão.

 

Parágrafo único.  Os valores rela�vos ao encargo social de que trata o caput deste ar�go serão repassados
mensalmente pelo Município ao Previmpa, acrescidos dos valores correspondentes aos encargos fiscais,
nos termos da Lei Federal nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e alterações posteriores.”

 

Art. 3º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a remanejar os créditos constantes na Lei nº 12.797, de 29
de dezembro de 2020 – Lei Orçamentária Anual (LOA) 2021 –, a fim de garan�r a execução dos obje�vos
desta Lei Complementar, resguardada a finalidade da aplicação do recurso.

 

Art. 4º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a abrir, no limite de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do
total da Receita Corrente Líquida (RCL), durante o exercício de 2021, créditos suplementares des�nados a
suportar as alterações no volume de obrigações tributárias e patronais do Previmpa em decorrência dos
efeitos do art. 2º-B da Lei Complementar nº 505, de 2004, e alterações posteriores.

 

Art. 5º  Fica o Execu�vo Municipal autorizado a abrir crédito especial na LOA 2021 para o cumprimento
desta Lei Complementar, no limite de 19% (dezenove por cento) do total da Receita Corrente Líquida
(RCL), obedecidas as prescrições con�das nos incs. I a IV do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, e alterações posteriores, bem como proceder às alterações necessárias na Lei nº
12.744, de 6 de novembro de 2020 – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2021 –, e na Lei nº 12.297, de
4 de setembro de 2017 – Plano Plurianual 2018-2021.

 

Art. 6º  As disposições rela�vas às dotações orçamentárias, nos termos do art. 2º desta Lei
Complementar, são aplicadas a par�r de janeiro do exercício financeiro de 2021.

 

Art. 7º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
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